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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO


Nova Friburgo-RJ, 13 de julho de 2012.

Ofício GAB n.°359/2012.

Ref.: Projeto de Lei nº 7.840/10 (Lei Municipal nº 4.116/2012)

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o com o propósito de esclarecer a Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Vereadores que após analisar o Projeto de Lei acima citado (Lei Municipal nº 4.116/2012) decidi vetá-lo totalmente, pelos motivos abaixo expostos.

O Projeto de Lei em exame padece de vício de inconstitucionalidade por ofensa ao princípio da separação dos Poderes constituídos (art. 2º da Constituição da República e art. 7º da Constituição Fluminense), porquanto dispõe, de forma indireta, acerca da organização, administração e funcionamento de órgão do Poder Executivo Municipal.

É pacífica a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de nosso Estado no sentido da inconstitucionalidade de Projetos de Lei como este, conforme demonstram as ementas de acórdãos a seguir transcritas:

“0033139-65.2005.8.19.0000 (2005.007.00175) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. HELENA BEKHOR - Julgamento: 29/05/2006 - ORGAO ESPECIAL 

REPRESENTACAO POR INCONSTITUCIONALIDADE LEI MUNICIPAL N. 4020, DE 2005 PROGRAMA ADMINISTRATIVO INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.

Representação por Inconstitucionalidade. Lei n. 4.020 de 28/04/2005 que autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de Enfrentamento da Obesidade em crianças e jovens da rede municipal de ensino público. Indevida criação de obrigação para o Poder Executivo, configurando inconstitucionalidade, por afronta aos arts. 7. e 112, par. 1., II, letra "d" da Constituição Estadual. Acolhimento da Representação, na esteira do parecer ministerial, que assinala a invasão pela "lei autorizativa", da esfera de atribuição de outro Poder. 

Ementário: 36/2006 - N. 18 - 05/10/2006” (Grifei.)

“0032915-30.2005.8.19.0000 (2005.007.00116) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. JOSE LUCAS ALVES DE BRITO - Julgamento: 29/05/2006 - ORGAO ESPECIAL 

Representação por inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 4.002, de 15 de abril de 2005, que impõe a estabelecimentos de ensino do Município do Rio de Janeiro, assim como à Secretaria de Saúde deste, obrigações decorrentes da criação, que também faz, do "Programa de Prevenção ao Diabete e à Anemia Infantil". Inconstitucionalidade por vício de iniciativa que se declara, à vista do disposto nos artigos 112 § 1º, ll, d, e 345, parte final, da Constituição Estadual.” (Grifei.)

“0047394-23.2008.8.19.0000 (2008.007.00044) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. ROBERTO WIDER - Julgamento: 04/08/2008 - ORGAO ESPECIAL 

Ementa - Representação por Inconstitucionalidade da Lei nº 4.645 de 2007 do Município do Rio de Janeiro que Dispõe sobre a criação do Programa Esporte na Terceira Idade. Afronta aos Artigos 7º, 112, § 1°, II, d e 145, VI da Constituição Estadual. Procedência da Representação.” (Grifei.) 

“0032474-49.2005.8.19.0000 (2005.007.00200) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa DES. PAULO VENTURA - Julgamento: 29/05/2006 - ORGAO ESPECIAL 

Representação por Inconstitucionalidade. Lei nº 4.086/2005 do Município do Rio de Janeiro. Norma que autoriza o Poder Executivo a criar o Programa de Financiamento de Mão-de-Obra para Construção e Reforma de Habitações Populares. O sistema de separação de poderes, consagrado princípio geral do ordenamento constitucional pátrio, apresenta o Legislativo, o Executivo e o Judiciário desdobrados em suas respectivas funções, exercidas em harmoniosa consonância com os interesses do Estado. No processo de edição de leis, observa-se a existência de hipóteses em que se verifica a possibilidade de iniciativa geral, e outras, como o caso sob estudo, sujeitas à iniciativa privativa de determinados Entes. Se a norma impugnada, mesmo com o rótulo de lei autorizativa, dispõe sobre criação, estruturação e atribuições de órgão no âmbito do Poder Executivo Municipal, entende-se, coerentemente, que o Exm° Sr. Chefe daquele Poder é o agente político a quem cabe a conveniência e oportunidade da respectiva iniciativa. Procedência do Pedido de Declaração de Inconstitucionalidade.” (Grifei.)

Além disso, o Projeto de Lei está maculado por vício de inconstitucionalidade formal, consubstanciado em usurpação da iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo para deflagrar Projeto de Lei que acarrete ou majore a despesa pública (art. 5º).

Assim, tendo em vista que Projeto sob análise gera aumento de despesa, tal matéria só pode ser tratada em projeto de lei de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, conforme disposto no artigo 93, V, da Lei Orgânica de nosso Município, verbis:

“Art. 93 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

(...)

V – lei que aumente a despesa pública” 

Ademais, ainda quando o Projeto de Lei é iniciado pelo Chefe do Poder Executivo, nos casos de sua iniciativa exclusiva, é vedada a implementação de qualquer emenda parlamentar que acarrete aumento de despesa, sob pena de violação ao princípio constitucional da separação dos Poderes, conforme já pacificado pelo Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, verbis:

“2008.007.00017 – AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 1ª Ementa

DES. VALERIA MARON - Julgamento: 12/05/2008 – ORGÃO ESPECIAL 

Representação por inconstitucionalidade. Artigo 2º da Lei Estadual nº 5.174, de 28 de dezembro de 2007. Criação de Vara de Fazenda Pública a ser instalada no Foro Regional da Barra da Tijuca. Emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa privativa do Tribunal de Justiça do Estado. Restrições ao poder de emenda. Impertinência ao tema do projeto. Aumento de despesa. Vício de iniciativa e afronta ao princípio da separação dos poderes. Acolhimento integral do parecer, pela procedência do pedido.”

No mesmo sentido, já decidiu o Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal, in litteris:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

1. A norma municipal foi declarada inconstitucional pelo Órgão Especial do TJ/SP, por violação aos arts. 24 (§ 2º, 4) e 144 da Constituição do Estado de São Paulo.

2. A disposição sobre regime jurídico dos servidores municipais é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, II, a e c, da Constituição Federal, de observância obrigatória pelos Municípios.

3. É inadmissível emendas parlamentares em projeto de lei de iniciativa privativa do Prefeito Municipal visando ampliar vantagens dos servidores que impliquem aumento de despesas. Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AgRg no RE nº 370.653/SP, Relª. Minª. Ellen Gracie, Julgamento: 31.05.2011, Publicação: DJe 27.06.2011)

Veja-se, ainda:

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 2º DO ARTIGO 1º DA LEI n. 6.782 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A ELE ACRESCIDO PELA LEI N. 6.991/97. EMENDA PARLAMENTAR A PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. CONCESSÃO DE VANTAGEM 
PESSOAL A SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 63, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Reconhecimento de generalidade e abstração suficientes ao ato normativo. Possibilidade de exame de constitucionalidade na via do controle concentrado. Preliminar rejeitada. 2. A iniciativa de projetos de lei que disponham sobre vantagem pessoal concedida a servidores públicos cabe privativamente ao Chefe do Poder Executivo. Precedentes. 3. Inviabilidade de emendas que impliquem aumento de despesas a projetos de lei de iniciativa do  Chefe do Poder Executivo. 4. Pedido julgado procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 1º da Lei n. 6.782/95, a ele acrescido pela Lei n. 6.991/97, ambas do Estado do Rio Grande do Norte.” (ADI 1729 / RN - RIO GRANDE DO NORTE – AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Relator (a):  Min. EROS GRAU Julgamento:  28/06/2006) Grifei.

Logo, sequer é cabível a implementação de emenda parlamentar que acarrete aumento de despesa em projetos de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal. Com muito mais razão, não é admissível a deflagração do Projeto de Lei em si.

São essas, Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente e demais Eméritos Parlamentares, as razões de fato e jurídicas que me conduziram à decisão de vetar totalmente o Projeto de Lei em análise, em defesa dos preceitos constitucionais violados, conforme demonstrado, na certeza da manutenção do veto pelo douto plenário desta Casa de Leis.

Aproveito o ensejo para renovar votos de eleva consideração e distinto apreço a Vossa Excelência e demais Membros deste Poder Legislativo.

Respeitosamente,

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA 

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Doutor LUCIANO CAMPOS FARIA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo



